
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA DE CRISOPOLIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DECLARACÃO

A atual gestão quando assumiu o mandato em202l, enfrentou grandes desafios,
um deles foi a insuficiência de dados do cadastro geral imobiliário e mercantil. Desde
então, vem tentando adotar medidas para superar tais obstáculos, sendo uma delas o
Recadastramento Imobiliário (CGI) para inscrever todas as unidades imobiliárias
existentes no munícipio.

A governança no contexto municipal não apenas se refere à condução das
operações do dia a dia, mas também à conformidade com norrnas e leis. A dívida ativa,
por exemplo, deve obrigatoriamente seguir alguns criterios paÍa a devida inscrição,
conforme preceitua nosso código municipal na Lei 68312016 com alterações constantes
na Lei 74912024, em seu art.48.

Vejamos:

Art. 48- A inscrição em Dívida Ativa será feita de ofício, em livros especiais
de repartição competente.

§ loO termo de inscrição da Dívida Ativa e a respectiva certidão devem indicar,
obri§atoriamente:

l- o nome do devedor, dos co- responsáveis e, sempre que conhecido, o

domicilio ou residência de um e de outros;

II- O valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular
os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contratol

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o

cálculo;

VI- O número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles

estiver apurado o valor da divida.

Vale mencionar que, nos termos do artigo 203 do Código Tributario Nacional, a

omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou o eÍro a eles relativo,
são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente.

Portanto, assim que sanarmos as pendências iremos disponibilizar a lista da dívida
ativa no portal da transparência, indicando o devedor, valor do débito, origem do crédito,
data da inscrição e processo administrativo, se houver.

Crisópoli de maio de2025.
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